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CANELA - RS





Ofício SMA nº 201-71/2015.



      
        Canela, 14 de agosto de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 043/2015.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 043/2015, que “Dispõe sobre estágio de estudantes na Prefeitura Municipal de Canela de estabelecimentos de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, estabelece valores da bolsa-auxílio, dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte para estudantes, e dá outras providências”.

Considerando que os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, podem oferecer estágio;


Considerando que esta municipalidade não possui legislação que regulamenta a contratação de estágio de estudantes e no presente momento possui em média 38 estagiários;


Considerando que a contratação de estágio de estudantes, regularmente matriculados em estabelecimentos de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, possibilita aos estudantes adquirirem conhecimento de competências próprias da atividade profissional, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o mercado de trabalho; e


Considerando que esta municipalidade tem obrigação de cumprir as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei e pedimos a sua aprovação.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 043, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
Dispõe sobre estágio de estudantes na Prefeitura Municipal de Canela de estabelecimentos de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, estabelece valores da bolsa-auxílio, dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte para estudantes, e dá outras providências.

Art. 1º A Prefeitura Municipal poderá promover a realização de estágio curricular não obrigatório, contratando como estagiários alunos regularmente matriculados e que venham frequentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, e que poderão ser beneficiados pela concessão de oportunidades de estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com agentes de integração públicos e privados, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena operacionalização do estágio de estudantes, conforme preceitua o art. 5º da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 2º Considera-se estágio curricular não obrigatório, para os efeitos desta Lei, as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em situações de vida e trabalho de seu meio, sendo realizadas junto a órgãos da Prefeitura Municipal de Canela, sob coordenação do agente de integração.


§ 1º O estudante somente poderá realizar estágios em unidades da Administração Municipal que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo o estudante, para este fim, estar em condições de estagiar, segundo o disposto na presente Lei.


§ 2º Os estágios devem proporcionar a complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e de relacionamento humano, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.


Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre o estudante, a parte concedente e a instituição de ensino, com interveniência obrigatória do agente de integração.



Art. 4º Em conformidade com o art. 11 da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a duração do estágio não poderá exceder a 02 (dois) anos, embora em períodos intercalados, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.



Art. 5º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, respeitando o que dispuser a legislação previdenciária.



Art. 6º A jornada de atividades de estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o horário da parte onde venha a ocorrer o estágio, devendo ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar as jornadas diárias e semanais estabelecidas nos incisos I e II do art. 10 da Lei Federal 11.788, de 25 de setembro de 2008.


Art. 7º Ao estagiário fica garantida a concessão de auxílio-transporte no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais.



Parágrafo único. O Executivo Municipal procederá a revisão do valor do benefício do auxílio-transporte, na mesma data em que ocorrer a revisão geral anual dos demais servidores do Município de Canela.



Art. 8º A bolsa-auxílio terá os seguintes valores:



I – anos finais do ensino fundamental, na modalidade Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial:



a) R$ 359,03 (trezentos e cinquenta e nove reais e três centavos).



II – estudantes do Ensino Médio, Cursos Técnicos ou Educação Profissional:



b) R$ 427,20 (quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos).



III – estudantes do Ensino Superior:



c) R$ 802,14 (oitocentos e dois reais e quatorze centavos).



Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder revisão do valor do benefício da bolsa-auxílio, na mesma data em que ocorrer a revisão geral anual dos demais servidores do Município de Canela.



Art. 9º O município poderá suspender a qualquer tempo a concessão da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, em caso de relevante interesse público.


Art. 10. Assegura-se ao estagiário período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente nas férias escolares, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano.



§ 1º O recesso será remunerado quando o estagiário receber bolsa-auxílio ou outra forma de contraprestação.



§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão creditados de maneira proporcional, nos casos do estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.



§ 3º Em caso do estagiário não gozar os dias de recesso, o valor correspondente será creditado em sua bolsa-auxílio, quando da rescisão do Termo de Compromisso de Estágio.



Art. 11. O município poderá conceder outros afastamentos conforme regulamentado por decreto municipal.


Art. 12. Nos casos de critérios e normas não definidos na presente Lei, aplica-se a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como as regulamentações posteriores estabelecidas pelo Governo Federal.



Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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LEIN° 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

Dispte sobre o estégio de estudantes; altera a
redagdo do art. 428 da Consolidacdo das Leis do

Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 12 de maio de 1943, e a Lei n® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; revoga as Leis n® 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de margo de
1994, o paragrafo Unico do art. 82 da Lei n29.394, de
20 de dezembro de 1996, e o art. 6° da Medida

Provisoria n2 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e
da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

i CAPITULOI )
DA DEFINICAO, CLASSIFICAGAO E RELAGOES DE ESTAGIO

Art. 1% Estagio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que
visa a preparagdo para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqlientando o ensino regular em
instituicdes de educagéo superior, de educagéo profissional, de ensino médio, da educagéo especial e dos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educagéo de jovens e adultos.

§ 12 O estagio faz parte do projeto pedagoégico do curso, além de integrar o itinerario formativo do
educando.

§ 22 O estagio visa ao aprendizado de competéncias proprias da atividade profissional e a
contextualizagdo curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidada e para o
trabalho.

Art. 22 O estagio podera ser obrigatério ou n&o-obrigatorio, conforme determinagéo das diretrizes
curriculares da etapa, modalidade e area de ensino e do projeto pedagogico do curso.

§ 12 Estagio obrigatério € aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horaria é
requisito para aprovagéo e obtengéo de diploma.

§ 2° Estagio n&o-obrigatério é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida & carga
horaria regular e obrigatéria.

§ 32 As atividades de extensdo, de monitorias e de iniciagdo cientifica na educacéo superior,
desenvolvidas pelo estudante, somente poderdo ser equiparadas ao estagio em caso de previsdo no
projeto pedagégico do curso.

Art. 32 O estagio, tanto na hipotese do § 12 do art. 22 desta Lei quanto na prevista no § 22 do
mesmo dispositivo, n&o cria vinculo empregaticio de qualquer natureza, observados os seguintes
requisitos:

| — matricula e freqiéncia regular do educando em curso de educagdo superior, de educacéo
profissional, de ensino médio, da educacdo especial e nos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional da educacéo de jovens e adultos e atestados pela instituicdo de ensino;

Il - celebragéo de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estagio e a
instituicdo de ensino;
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Il = compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estagio e aquelas previstas no termo de
COMPpromisso.

§ 1° O estagio, como ato educativo escolar supervisionado, devera ter acompanhamento efetivo
pelo professor orientador da instituicdo de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por
vistos nos relatorios referidos no inciso IV do caput do art. 72 desta Lei e por mencéo de aprovagéo final.

§ 2° O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigagao contida no
termo de compromisso caracteriza vinculo de emprego do educando com a parte concedente do estagio
para todos os fins da legislacéo trabalhista e previdenciaria.

Art. 4% A realizagao de estagios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros
regularmente matriculados em cursos superiores no Pais, autorizados ou reconhecidos, observado o
prazo do visto temporario de estudante, na forma da legislag&o aplicavel.

Art. 52 As instituicdes de ensino e as partes cedentes de estagio podem, a seu critério, recorrer a
servicos de agentes de integragdo publicos e privados, mediante condigbes acordadas em instrumento
juridico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratagdo com recursos publicos, a legislagéo
que estabelece as normas gerais de licitacéo.

§ 12 Cabe aos agentes de integracdo, como auxiliares no processo de aperfeicoamento do instituto
do estagio:

| —identificar oportunidades de estagio;

Il - ajustar suas condi¢tes de realizacéo;

Il - fazer o acompanhamento administrativo;

IV — encaminhar negociagéo de seguros contra acidentes pessoais;
V — cadastrar os estudantes.

§ 22 E vedada a cobranga de qualquer valor dos estudantes, a titulo de remunerag&o pelos servigos
referidos nos incisos deste artigo.

§ 3° Os agentes de integrac@o serdo responsabilizados civilmente se indicarem estagiarios para a
realizagcdo de atividades ndo compativeis com a programagéo curricular estabelecida para cada curso,
assim como estagiarios matriculados em cursos ou instituicdes para as quais n&o ha previsdo de estagio
curricular.

Art. 62 O local de estagio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado
pelas instituicdes de ensino ou pelos agentes de integragéo.

CAPITULO Il
DA INSTITUIGAO DE ENSINO

Art. 72 S&o obrigacdes das instituicdes de ensino, em relagéo aos estagios de seus educandos:

| — celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal,
quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condigdes de
adequacéo do estagio a proposta pedagégica do curso, a etapa e modalidade da formac&o escolar do
estudante e ao horario e calendario escolar;

Il — avaliar as instalagées da parte concedente do estagio e sua adequagéo a formagao cultural e
profissional do educando;

IIl — indicar professor orientador, da area a ser desenvolvida no estagio, como responséavel pelo
acompanhamento e avaliagéo das atividades do estagiario;

IV — exigir do educando a apresentacédo periddica, em prazo nao superior a 6 (seis) meses, de
relatério das atividades;
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V — zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiario para outro local em
caso de descumprimento de suas normas;

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliagdo dos estagios de seus
educandos;

VIl — comunicar a parte concedente do estagio, no inicio do periodo letivo, as datas de realizacédo
de avaliagdes escolares ou académicas.

Paragrafo unico. O plano de atividades do estagiario, elaborado em acordo das 3 (trés) partes a

que se refere o inciso Il do caput do art. 32 desta Lei, sera incorporado ao termo de compromisso por meio
de aditivos & medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.

Art. 82 E facultado as instituicdes de ensino celebrar com entes publicos e privados convénio de
concessdo de estagio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades

programadas para seus educandos e as condicdes de que tratam os arts. 62 a 14 desta Lei.

Paragrafo unico. A celebragéo de convénio de concesso de estagio entre a instituicdo de ensino e
a parte concedente n&o dispensa a celebragdo do termo de compromisso de que trata o inciso |l do caput
do art. 32 desta Lei.

CAPITULO Il
DA PARTE CONCEDENTE

Art. 92 As pessoas juridicas de direito privado e os o6rgdos da administragdo publica direta,
autarquica e fundacional de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, bem como profissionais liberais de nivel superior devidamente registrados em seus
respectivos conselhos de fiscalizagdo profissional, podem oferecer estagio, observadas as seguintes
obrigacées:

| — celebrar termo de compromisso com a instituicdo de ensino e o educando, zelando por seu
cumprimento;

Il — ofertar instalagées que tenham condigées de proporcionar ao educando atividades de
aprendizagem social, profissional e cultural;

Il — indicar funcionario de seu quadro de pessoal, com formagéo ou experiéncia profissional na
area de conhecimento desenvolvida no curso do estagiario, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiarios simultaneamente;

IV — contratar em favor do estagiario seguro contra acidentes pessoais, cuja apoélice seja compativel
com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;

V — por ocasido do desligamento do estagiario, entregar termo de realizagdo do estagio com
indicacéo resumida das atividades desenvolvidas, dos periodos e da avaliagdo de desempenho;

VI — manter a disposi¢éo da fiscalizacdo documentos que comprovem a relagcéo de estagio;

VIl — enviar a instituicdo de ensino, com periodicidade minima de 6 (seis) meses, relatorio de
atividades, com vista obrigatoria ao estagiario.

Paragrafo unico. No caso de estagio obrigatério, a responsabilidade pela contratagdo do seguro de
que trata o inciso IV do caput deste artigo poderd, alternativamente, ser assumida pela instituicdo de
ensino.

CAPiTULO [\
DO ESTAGIARIO

Art. 10. A jornada de atividade em estagio sera definida de comum acordo entre a instituicdo de
ensino, a parte concedente e o aluno estagiario ou seu representante legal, devendo constar do termo de
compromisso ser compativel com as atividades escolares e n&o ultrapassar:

| — 4 (quatro) horas diarias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educacéo
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educacdo de jovens e
adultos;
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Il — 6 (seis) horas diarias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da
educacéao profissional de nivel médio e do ensino médio regular.

§ 12 O estagio relativo a cursos que alternam teoria e pratica, nos periodos em que n&o estéo
programadas aulas presenciais, podera ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso
esteja previsto no projeto pedagoégico do curso e da instituicdo de ensino.

§ 22 Se a instituicdo de ensino adotar verificagdes de aprendizagem periddicas ou finais, nos
periodos de avaliagdo, a carga horaria do estagio sera reduzida pelo menos a metade, segundo estipulado
no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.

Art. 11. A duragéo do estagio, na mesma parte concedente, ndo podera exceder 2 (dois) anos,
exceto quando se tratar de estagiario portador de deficiéncia.

Art. 12. O estagiario podera receber bolsa ou outra forma de contraprestagdo que venha a ser
acordada, sendo compulsdria a sua concessdo, bem como a do auxilio-transporte, na hipétese de estagio
n&o obrigatorio.

§ 12 A eventual concess&o de beneficios relacionados a transporte, alimentacéo e saude, entre
outros, n&o caracteriza vinculo empregaticio.

§ 22 Podera o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de
Previdéncia Social.

Art. 13. E assegurado ao estagiario, sempre que o estagio tenha durag&o igual ou superior a 1 (um)
ano, periodo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.

§ 12 O recesso de que trata este artigo devera ser remunerado quando o estagiario receber bolsa
ou outra forma de contraprestagéo.

§ 22 Os dias de recesso previstos neste artigo serdo concedidos de maneira proporcional, nos
casos de o estagio ter duragdo inferior a 1 (um) ano.

Art. 14. Aplica-se ao estagiario a legislagéo relacionada a saude e seguranca no trabalho, sendo
sua implementacéo de responsabilidade da parte concedente do estagio.

CAPITULO V
DA FISCALIZACAO

Art. 15. A manutencdo de estagiarios em desconformidade com esta Lei caracteriza vinculo de
emprego do educando com a parte concedente do estagio para todos os fins da legislac&o trabalhista e
previdenciaria.

§ 12 A instituigdo privada ou publica que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficara
impedida de receber estagiarios por 2 (dois) anos, contados da data da deciséo definitiva do processo
administrativo correspondente.

§ 22 A penalidade de que trata o § 12 deste artigo limita-se a filial ou agéncia em que for cometida a
irregularidade.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 16. O termo de compromisso devera ser firmado pelo estagiario ou com seu representante ou
assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituicdo de ensino, vedada a

atuaczo dos agentes de integracdo a que se refere o art. 52 desta Lei como representante de qualquer das
partes.

Art. 17. O numero maximo de estagiarios em relagdo ao quadro de pessoal das entidades
concedentes de estagio devera atender as seguintes proporgdes:

| —de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiario;

Il — de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiarios;
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Il — de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiarios;
IV — acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiarios.

§ 12 Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores
empregados existentes no estabelecimento do estagio.

§ 22 Na hipétese de a parte concedente contar com varias filiais ou estabelecimentos, os
quantitativos previstos nos incisos deste artigo seréo aplicados a cada um deles.

§ 32 Quando o calculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo resultar em fragéo,
podera ser arredondado para o nimero inteiro imediatamente superior.

§ 4% Néo se aplica o disposto no caput deste artigo aos estagios de nivel superior e de nivel médio
profissional.

§ 52 Fica assegurado as pessoas portadoras de deficiéncia o percentual de 10% (dez por cento)
das vagas oferecidas pela parte concedente do estagio.

Art. 18. A prorrogacéo dos estagios contratados antes do inicio da vigéncia desta Lei apenas
podera ocorrer se ajustada as suas disposicoes.

Art. 19. O art. 428 da Consolidagéo das Leis do Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

“Art. 428.

§ 1° A validade do contrato de aprendizagem pressupde anotagdo na Carteira
de Trabalho e Previdéncia Social, matricula e freqiéncia do aprendiz na escola, caso
nao haja concluido o ensino médio, e inscricdo em programa de aprendizagem
desenvolvido sob orientagdo de entidade qualificada em formagao técnico-
profissional metodica.

§ 3° O contrato de aprendizagem n&o podera ser estipulado por mais de 2
(dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiéncia.

§ 7° Nas localidades onde n3o houver oferta de ensino médio para o
cumprimento do disposto no § 12 deste artigo, a contratagdo do aprendiz podera
ocorrer sem a freqiiéncia a escola, desde que ele ja tenha concluido o ensino
fundamental.” (NR)

Art. 20. O art. 82 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redagéo:

estagio em sua jurisdicéo, observada a lei federal sobre a matéria.
Paragrafo unico. (Revogado).” (NR)
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 22. Revogam-se as Leis n°° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859,
1994, o paragrafo (nico do

de 23 de marco de

Brasilia, 25 de setembro de 2008; 1872 da Independéncia e 1202 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima
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